
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito Municipal de Porecatu, Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas porLei:

11.01 103020200.2.052.3390.39.00.00-1869, considerando que foram observados osprocedimentos elencados no artigo 38, bem como instruído conforme o estabelecido noartigo 24 inciso XXVI da Lei nº 8.666/93 e artigo 32 do Decreto nº 6.017/2007, RATIFICOo procedimento licitatório. Em consequência, fica convocado RLSANTOS DOBIXDEDETIZADORA, CNPJ 27.762.719/0001-16, sediada na AV. IVAI nº 758, SALA-A,centro, no município de Doutor Camargo-PR, Para a assinatura do contrato, nos termos doartigo 64 caput do citado diploma legal, sob as Penalidades da Lei.
Publique-se.

Porecatu,22de novembro de 2021.

Prefeito Municipal


